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 ORIENTAÇÕES SOBRE

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
Microempreendedores Individuais – MEI

Esta ficha tem o obje�vo de relacionar os principais perigos e riscos comumente presentes nas a�vidades do 

microempreendedor individual-MEI, bem como as medidas de prevenção e proteção a serem adotadas para 

resguardar sua saúde e integridade �sica e de seu empregado, quando houver. Trata-se de uma lista 

exemplifica�va, devendo cada profissional avaliar riscos adicionais e/ou relacionados à sua situação 

específica. No caso de trabalho em estabelecimentos de terceiros, a contratante deverá fornecer as 

informações sobre os riscos que possam afetar o MEI e incluí-lo nas suas ações de prevenção. A observância 

desta ficha não dispensa o cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis, especialmente as 

Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho (NR), conforme o caso. 

Possíveis consequências do trabalho e medidas de prevenção e proteção

Abrangência

Esta ficha abrange a�vidades que envolvam primariamente conformação, usinagem, fusão, soldagem, pintura 
e outros �pos de processamento de metais, incluindo fabricação ou reparo de itens em metal, mas excluindo 
galvanoplas�a ou outros tratamentos químicos / eletroquímicos.

Introdução
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Acidentes Exposição a agentes físicosExposição a fatores ergonômicos Exposição a agentes químicos Exposição a agentes biológicos
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Referências

Relação de MEI/CNAE alcançados por esta ficha

2. As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho apresentam uma série de medidas de 

prevenção para saúde e segurança dos trabalhadores e podem ser consultadas no sí�o eletrônico 
<h�ps://www.gov.br/trabalho/pt-br/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-
regulamentadoras-nrs >.  

Observações

1. Recomenda-se a realização de exames periódicos de saúde, efetuados por médico conhecedor do trabalho 

realizado, sendo que tais exames são obrigatórios para o empregado do MEI, quando houver.

5. Norma BRASIL, Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, Ministério da Economia. 

Regulamentadora 12 – NR-12. Brasília, 2019.

2. OIT – Organização Internacional do Trabalho. Interna�onal Hazard Datasheet on Occupa�ons 

(HDO). Geneva, 2012;

4. EUA, NIOSH – Na�onal Ins�tute for Occupa�onal Safety and Health. Occupa�onal exposure to 

metalworking fluids (Publica�on no. 98-116). United States, 1998;

1. OIT – Organização Internacional do Trabalho. Encyclopaedia of Occupa�onal Health and 

Safety, 4th Ed. Geneva, 1998;

3. HSE – United Kingdom Health and Safety Execu�ve. Control of Substances Hazardous to Health 

(COSHH). Disponível em  (acesso em 12/2020);h�ps://www.hse.gov.uk/coshh/

https://www.gov.br/trabalho/pt-br/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/normas-regulamentadoras-nrs
https://www.hse.gov.uk/coshh/
https://www.gov.br/trabalho/pt-br/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/ctpp-nrs/norma-regulamentadora-no-12-nr-12



